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                     RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
EDITAL Nº 2283/2014 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2014 
OBJETO: Contratação de serviços para implantação de sistema de informações geográficas 
realizando georreferenciamento e recadastramento imobiliário na área urbana do Município de 
Caçapava do Sul 
  
  Diante da inabilitação da Empresa PLANAGEO SERVIÇOS E CONSULTORIA 
LTDA, procedeu-se a convocação a Empresa GAUSSGEO GEOTECNOLOGIA E 
ENGENHARIA LTDA, próxima classificada no Certame para que apresentasse a documentação 
exigida no Edital para análise e julgamento. 
 
  Recebida a documentação dentro do prazo legal e submetida a análise, verificou-se 
que a Licitante  GAUSSGEO GEOTECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA,  deixou de 
cumprir a exigência constante do item 4.1, alínea “i” do Edital Convocatório.   
 
  A referida exigência refere-se que a Empresa deve possuir capital social de no 
mínimo 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação. Ressalta-se que o valor 
estimado foi de R$ 682.271,20 (seiscentos e oitenta e dois mil, duzentos e setenta e um reais e 
vinte centavos), portanto a Empresa deveria comprovar  capital social de no mínimo R$ 
68.227,12 (sessenta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais e doze centavos).    
 
  Ao proceder a análise do Contrato Social da Empresa GAUSSGEO, bem como as 
demais alterações, verifica-se que a mesma apresenta capital social ao valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), deixando de atingir o valor mínimo previsto no item 4.1, alínea “i” do 
Instrumento Convocatório, razão pela qual restou INABILITADA na fase de documentação.    
 
  Embora a Licitante demonstre através de seu Balanço Patrimonial, possuir 
patrimônio líquido ao valor de R$ 763.383,82 (setecentos e sessenta e três mil, trezentos e 
oitenta e três reais e oitenta e dois centavos), não há como considerá-lo para efeito de 
habilitação, eis que o Edital exigiu a comprovação através do Capital Social.  
 
  Isto posto, fica declarada INABILITADA a Empresa GAUSSGEO 
GEOTECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, devendo ser realizada nova licitação, eis que 
esgotada a convocação de todas as Empresas participantes dos Certames, revendo-se o Edital, 
com vistas a participação de um número maior de Licitantes. 
 
  Caçapava do Sul, 19 de maio de 2014. 
 

      PAULO DOUGLAS MARQUES COSTA, 
                Pregoeiro. 
   


